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INDICAÇÃO DE N°. 004 DE 23 DE JANEIRO DE 2013.

O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, que determine junto ao órgão
competente, providências visando à construção de uma Ponte de
Concreto Armado na Rua Carolina Caliman Altoé, próxima a antiga
empresa Linha Bella.

JUSTIFICATIVA

Justificamos tal solicitação, uma vez que a ponte que promoveria um
acesso mais rápido e seguro para os moradores ainda não foi construída. A
construção da referida Ponte contribuirá significamente para tráfego de
veículos e transeuntes que moram na localidade e precisam se deslocar
com mais presteza para o outro lado do rio que separa os dois bairros.
Insta dizer, que na mesma localidade, há uma ponte antiga de madeira, que
há anos é utilizadas por moradores locais, mas que vem colocando em
risco a vida dos pedestres.
Com a construção da ponte de concreto podemos evitar que acidentes
trágicos e lastimáveis posam vir a acontecer.

Diante dos fatos, apelamos com otimismo, cônscios de que tudo será feito
para que em breve tenhamos o solicitado.

Marilândia-ES, em 23 de Janeiro de 2013
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